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PARECER
Excelentíssimo Senhor Relator, 
1. Tratam os autos de Inspeção Ordinária para exame da legalidade dos atos de admissão do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ubá, realizada no período de 07/04 a 16/04/2008, relativa à data-base de 31/12/2007 (relatório às fl. 57 a 67 e documentação instrutiva às fl. 01 a 56). 

2. Citados (fl. 79, 80, 101 e 106), os Prefeitos Municipais Srs. José Bigonha Gazolla (período de 1º/01/1983 a 31/12/1988), Francisco de Filippo (período de 1º/01/1989 a 31/12/1992), Dirceu dos Santos Ribeiro (períodos de 1º/01/1993 a 31/12/1996 e de 1º/01/2005 a 31/12/2008) e Antônio Carlos Jacob (período de 1º/01/2001 a 31/12/2004) apresentaram, respectivamente, as defesas de fl. 85 a 100, 115 e 163 a 175, 116 a 162, 111 a 113 e justificaram os atos impugnados. 
3. O Prefeito Municipal Sr. Narciso Paulo Michelli (período de 1º/01/1997 a 31/12/2000), apesar de citado (fl. 81), não se manifestou (fl. 177). 

4. A Unidade Técnica emitiu o relatório de reexame de fl. 179 a 194 e apontou irregularidades nos atos de admissão. 

5. Os autos vieram ao Ministério Público de Contas para parecer. 
6. É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO 
I. Preliminar 
I.1. Legitimidade passiva

7. A discussão versa sobre a legitimidade passiva do Sr. Antônio Carlos Jacob, Prefeito Municipal de Ubá, no período de 1º/01/2001 a 31/12/2004. 
8. Sabe-se que a legitimidade para ser parte decorre de alguém estar envolvido em conflito de interesses independentemente da relação jurídica material. Eis a lição de Fredie Didier Jr: 
A legitimidade para agir (ad causam petendi ou ad agendum) é condição da ação que se precisa investigar no elemento subjetivo da demanda: os sujeitos. Não basta que se preencham os ‘pressupostos processuais’ subjetivos para que a parte possa atuar regularmente em juízo. É necessário ainda que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação jurídica que lhes autorize a conduzir o processo em que se discuta aquela relação jurídica de direito material deduzida em juízo. É a pertinência subjetiva da ação, segundo célebre definição doutrinária.

9. O gestor em comento sustentou (fl. 111 a 113) que as irregularidades apontadas pela equipe de inspeção não ocorreram durante a vigência de seu mandato, razão pela qual ele entende que deveria ser excluído da presente lide. 
10. Observe-se que o período inspecionado alcançou a data-base de 31/12/2007. Assim, os atos de admissão praticados pelo Sr. Antônio Carlos Jacob durante o seu mandato, no período de 1º/01/2001 a 31/12/2004, foram objeto de análise pela equipe técnica. 
11. Logo, ele está envolvido no conflito de interesses e é parte passiva legítima, não podendo ser excluído da lide.

12. Se as admissões realizadas no mandato desse gestor encontram-se ou não regulares e aptas para registro, é questão a ser analisada no mérito deste Parecer. 
13. Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Sr. Antônio Carlos Jacob deve ser rejeitada.
II. Prejudicial de Mérito
II.1. Decadência
14. Impende averiguar se ocorreu a decadência nos atos de admissão do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ubá relacionados nos Anexos II e III (fl. 52 e 53). 

15. A aplicação da decadência no Tribunal de Contas está diretamente ligada ao poder-dever da Administração Pública de anular seus próprios atos administrativos. Assim, é relevante observar o que dispõe a legislação estadual sobre a matéria. 

16. A Lei estadual nº 14.184, de 2002, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual em Minas Gerais, preceitua: 

Art. 65. O dever da administração de anular ato de que decorram efeitos favoráveis para o destinatário decai em cinco anos contados da data em que foi praticado, salvo comprovada má-fé.

§ 1º. Considera-se exercido o dever de anular ato sempre que a Administração adotar medida que importe discordância dele.

§ 2º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência será contado da percepção do primeiro pagamento. (Grifo nosso.) 

17. No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a decadência está disciplinada na Lei Complementar nº 102, de 2008, que reproduziu o Enunciado de Súmula nº 105, TCEMG, nos seguintes termos: 

Art. 110-H. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que interrompem ou suspendem a prescrição.

Parágrafo único. Nas aposentadorias, reformas e pensões concedidas há mais de cinco anos, bem como nas admissões ocorridas há mais de cinco anos, contados da data de entrada do servidor em exercício, o Tribunal de Contas determinará o registro dos atos que a administração já não puder anular, salvo comprovada má-fé. (Grifo nosso.) 

18. Os dispositivos legais transcritos evidenciam a incidência do princípio da segurança jurídica, seja em sua dimensão objetiva (limite temporal para a retroatividade dos atos estatais), seja em seu aspecto subjetivo (proteção da confiança do administrado nos atos estatais). 
19. No que tange às admissões dos 19 servidores não estáveis relacionados à fl. 52 e dos 12 servidores admitidos sem concurso público após 05/10/1988 e discriminados à fl. 53, verifica-se que elas ocorreram em afronta às normas constitucionais que regem as admissões de pessoal no serviço público, como será demonstrado no próximo tópico, referente ao mérito propriamente dito. 
20. O gestor defendeu a incidência da Súmula nº 105 desta Corte sobre esses atos de admissão. Entretanto, não assiste razão à defesa. 
21. Diante dessas contratações diretas, entendemos que o ingresso no serviço público em desacordo com os preceitos constitucionais gera um vício insanável, que não pode ser convalidado com o tempo. 

22. Portanto, mesmo tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos desde a data do efetivo exercício desses servidores, a decadência não se caracteriza, pois a falta do concurso público maculou essas admissões, caracterizando-se como vício insanável. 
23. Por fim, ressaltamos que as demais admissões consideradas irregulares pela Unidade Técnica e que serão abordadas neste parecer no próximo item não satisfazem os requisitos indispensáveis ao reconhecimento da decadência. 
II. Mérito propriamente dito
24. Cumpre verificar se as admissões objeto da inspeção foram regulares. 

25. A regra geral para o acesso aos cargos e empregos da Administração Pública é a aprovação prévia em concurso público, o qual deve obedecer aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, conforme comando do art. 37, caput e inciso II, da Constituição da República: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
[...] 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. (Grifo nosso.) 

26. As exceções são as previstas constitucionalmente na parte final do inciso II do art. 37, referentes aos cargos em comissão, e no IX, em que somente “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”.

27. Além dessas, há a previsão do § 4º do art. 198 da CR/88, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006, qual seja, a do processo seletivo público como meio de recrutamento permanente dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias para o serviço público. 

28. Em relação ao regime jurídico desses agentes, o § 5º do art. 198 da CR/88 determinou que a matéria fosse disposta em lei federal. Foi então editada a Lei nº 11.350, de 2006, que definiu as atribuições dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias. 
29. A referida lei, no art. 16, com a redação dada pela Lei nº 12.994, de 17/06/2014, proíbe a contratação desses profissionais de forma temporária ou terceirizada, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável, visto que o processo seletivo público trata do provimento de atribuições de caráter permanente para satisfazer necessidades preventivas e rotineiras da Administração. 

30. Ao revés, sabe-se que diverso é o instituto da contratação temporária prevista no inciso IX do art. 37 da CR/88 que, conforme o próprio nome diz, ocorre para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
31. Esse tipo de contratação temporária é instrumento que visa a assegurar à Administração Pública a prestação de serviços emergenciais e excepcionais no momento em que se apresenta uma situação anormal, dispensando, pois, nessa ocasião, a realização de concurso público, uma vez que ela tem o dever de assegurar a prestação de serviços públicos contínuos e eficientes. 
32. Portanto, a contratação temporária por excepcional interesse público tem por objetivo contemplar situações transitórias nas quais a própria atividade a ser desempenhada é temporária, eventual, não se justificando a criação de cargo efetivo ou emprego, pelo que não haveria cogitar-se em concurso público naquele momento. 
33. Outra situação seria o excepcional interesse público que demanda urgência na realização ou manutenção de serviço público essencial e imediato, suprimento temporário de uma necessidade, por não haver tempo hábil para realizar um concurso público. 
34. Assim, a continuidade do contratado temporário no exercício de funções públicas permanentes não é recomendável, por violar o princípio constitucional que estabelece o concurso público como regra para a investidura em cargos públicos. 
35. As atribuições rotineiras, permanentes, típicas do quadro de pessoal de qualquer Prefeitura Municipal devem ser exercidas por servidores efetivos, cujo vínculo jurídico com o Estado tenha como ponto de partida a aprovação em concurso público, segundo a exigência constitucional do art. 37, II. 

36. Logo, é nítida a diferença entre o instituto da contratação temporária prevista no inciso IX do art. 37 da CR/88, feita por meio de processo seletivo simplificado, e o recrutamento permanente dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias para o serviço público, feito mediante o processo seletivo público estabelecido no § 4º do art. 198 da CR/88. 
37. Os atos de admissão da Prefeitura Municipal de Ubá foram analisados pela Unidade Técnica à luz desses princípios jurídicos, razão pela qual ratificamos as conclusões tanto do relatório de inspeção (fl. 57 a 67) quanto do reexame (fl. 179 a 194).

38. Em relação ao Sr. Antônio Carlos Jacob, Prefeito Municipal de Ubá no período de 1º/01/2001 a 31/12/2004, os atos de admissão por ele praticados estão regulares e aptos ao registro, pois decorreram de concursos públicos, nos termos do estudo técnico de fl. 65. Logo, não há sanção a ser aplicada a esse gestor. 
39. Todavia, quanto aos demais gestores, acentuamos as seguintes irregularidades enumeradas pela Unidade Técnica: 
· 19 servidores foram admitidos sem concurso público entre 05/10/1983 e 05/10/1988, sendo responsável por essa irregularidade o Sr. José Bigonha Gazolla (Formulário 1, fl. 07/08 e Anexo II, fl. 52);
É de conhecimento geral que os atos jurídicos se regem pela lei da época em que ocorreram (tempus regit actum). Assim, a situação sob análise exige que o período avaliado seja dividido em duas partes. A primeira, antes de 05/10/83; e a segunda, após 05/10/1988. 
A Constituição da República de 1967, alterada pela Emenda Constitucional nº 01, de 1969, não previa a necessidade de que os empregos públicos fossem ocupados por candidatos aprovados em concurso público. Essa exigência alcançava apenas os cargos públicos, nos termos do art. 97, § 1º, dessa Constituição: 
Art. 97. Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei.  
§ 1º A primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia, em concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em lei. 
Com o advento da Constituição da República de 1988, passou-se a exigir que a investidura em cargo e emprego público dependa de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

As 19 designações administrativas em comento ocorreram durante a vigência do regime celetista na Prefeitura Municipal de Ubá, vale dizer, sob a égide da Constituição da República de 1967, alterada pela Emenda Constitucional nº 01, de 1969. Logo, os designados eram empregados regidos pela CLT. 
Segundo a defesa, esses empregos foram transformados em função pública, por meio da Lei Municipal nº 2.071, de 18/06/1990 (fl. 183). 
Esses servidores são considerados não estáveis, nos termos do art. 33 da Emenda Constitucional nº 19/1998, pois não foi implementado o requisito do prazo de cinco anos previsto no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. 

Embora não se tenha cumprido o requisito mínimo de cinco anos para fins da estabilidade preceituada no art. 19 do ADCT, o ingresso no serviço público desses 19 agentes designados revestiu-se de plena juridicidade até o advento da Constituição da República de 1988, visto que ocorreu validamente sob a sua égide. 
Por isso, entendemos que, para fins de registro nesta Corte, deve ser considerado o período entre as datas de admissão e promulgação da Constituição da República de 1988, ocorrida em 05/10/1988. 
· 12 servidores foram admitidos sem concurso público após 05/10/1988, sendo responsável por essa irregularidade o Sr. Francisco De Filippo (Formulário 1, fl. 07/08 e Anexo III, fl. 53); 
Tais agentes públicos foram admitidos durante os anos de 1989 e 1990, quando já imperava a exigência do concurso público prevista no art. 37, II, da Constituição da República de 1988.
Diante dessa irregularidade, entendemos que deverá ser cominada multa ao gestor responsável. 

· contratação temporária da Sra. Maria das Graças da Silva Marchand contrariando o art. 2º da Lei municipal nº 3.567/2006, sendo responsável por essa irregularidade o Sr. Dirceu dos Santos Ribeiro (Formulário 10, fl. 41, 61 e 62); 
Essa servidora foi contratada temporariamente para exercer a função de coordenadora de curso, no período de 05/11/2007 a 31/12/2008. Entretanto, não foi comprovada a realização do processo seletivo simplificado exigido pelo art. 2º da Lei municipal nº 3.567/2006. 

Da mesma forma, entendemos que, ao gestor, deve ser imposta multa. 
· designações administrativas de 110 agentes públicos realizadas em desconformidade com a legislação vigente, sendo responsável por essa irregularidade o Sr. Dirceu dos Santos Ribeiro (Formulário 10-B, fl. 42 a 44 e Anexo IV, fl. 54 a 56); 

A Lei Complementar municipal nº 14 de 1992, de Ubá autorizou a designação de pessoal para o exercício de função pública nos seguintes casos: 

“Art. 300 – Para suprir a real e comprovada necessidade de pessoal, poderá haver designação de pessoal para o exercício de função pública, nos casos de:
I - substituição, durante o impedimento, por qualquer motivo, superior a 15 dias, de titular de cargo público de provimento efetivo ou de ocupante de função pública;
II - vacância de cargo público de provimento efetivo, até o seu definitivo provimento, quando não houver candidato aprovado em concurso público para o cargo, aguardando nomeação; 
III – exercício de atividade especial, assim considerada a função que, por natureza e desempenho provisório não justifique a criação de cargo público, nem configure qualquer das hipóteses previstas no Capítulo I deste Título.
[...]
§ 2º - A designação de que tratam os incisos I e II deste artigo somente se aplica nos casos de:

I – profissionais da área de saúde;

II – professores, para regência de classes.” 
As 110 designações administrativas em questão foram atribuídas para o exercício das seguintes funções públicas: 92 Professores (85 para Professor A-1 e 7 para Professor B-1); 9 para Agente Comunitário I e 9 para Técnico de Nível Superior I. 
Entretanto, não restou comprovada a alegação da defesa de que a designação desses 92 professores ocorreu para substituição em virtude de licença de saúde, nos termos autorizados pelo art. 300, I, da Lei Complementar municipal nº 14/1992 (Anexo I, fl. 50 e 51). 

Além disso, a designação administrativa de Wanderleia Freitas de Paula (fl. 54), agente comunitária de saúde (Agente Comunitário I), foi realizada em desconformidade com o art. 16 da Lei federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, que veda expressamente a contratação temporária ou a terceirização desses profissionais. 
Quanto às 9 designações para Técnico de Nível Superior I, 8 (oito) foram para a especialidade de médicos e abrangeram o período de 01/12/2005 a 31/12/2008. Acentuamos que essas oito contratações ocorreram para o exercício de atribuições permanentes que são inerentes a cargo público efetivo. Logo, houve burla à exigência constitucional do concurso público prevista no art. 37, II, da Constituição da República. 
A designação remanescente para Técnico de Nível Superior I foi atribuída a Sra. Lúcia Laboissiere Mata Diz, que exerceu a função de enfermeira do PSF, no período 23/07/2007 a 23/04/2008. Conforme documentos apresentados pelo gestor (fl. 55 a 60), essa designação visou a substituir a Sra. Fabiana de Paula, enfermeira supervisora que se encontrava em licença médica. Por essa razão, consideramos regular essa designação, nos termos autorizados pelo art. 300, I, da Lei Complementar municipal nº 14/1992 (Anexo I, fl. 50 e 51). 
Ainda quanto ao tema das designações administrativas, outro relevante aspecto merece nossa análise. 
Essas designações abrangeram o período de 01/12/2005 a 31/12/2008. 

Todavia, nesse ínterim, a Prefeitura Municipal de Ubá já havia deflagrado dois concursos públicos para cargos cujas atribuições compreendiam essas funções públicas, a saber: 
a) Edital de Concurso Público nº 01/2003, com validade de 15/03/2004 a 15/03/2008, para os cargos de Professor A-1 e Professor B-1; 
b) Edital de Concurso Público nº 05/2003, com validade de 06/10/2005 a 06/10/2009, para os cargos de Agente Comunitário I, Agente Administrativo I e Técnico de Nível Superior I (especialidades de enfermeiro, dentista, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, psicólogo, advogado e veterinário). 
Assim, quando ocorreram as designações administrativas para Professor A-1 (85 funções), Professor B-1 (7 funções) e Agente Comunitário I (9 funções), já havia candidatos aprovados e não nomeados em razão desses certames, conforme relatório técnico da equipe de inspeção à fl. 63. 

O Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que os candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas previstas no edital possuem direito subjetivo à nomeação: 

EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Concurso público. Revogação de nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no edital. Possibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido que os candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas previstas no edital possuem direito subjetivo à nomeação para posse. 2. Entretanto, este Supremo Tribunal Federal também reconhece a possibilidade da recusa, pela Administração Pública, da nomeação de aprovados que passaram dentro do número de vagas previstas no edital, desde que devidamente motivada, sendo que tal motivação é suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário. 3. Agravo regimental não provido. (STF, RE 466543 AgR/RS, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, j. em 03/04/2012, p. em 07/05/2012) (Grifo nosso.)

Nestes autos, não há documentos que permitam concluir que foram nomeados todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas pelos Editais de Concurso Público nos 01/2003 e 05/2003. Frisamos nosso entendimento de que tais candidatos tem direito subjetivo à nomeação. 
Ainda que essa situação jurídica já estivesse consolidada, a jurisprudência pátria evoluiu para também tutelar, em situações especiais, o direito dos candidatos aprovados fora das vagas durante a validade do certame. Vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. PRETERIÇÃO NÃO COMPROVADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO. 
1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previstas no edital tem direito líquido e certo à nomeação. Durante o período de validade do certame, compete à Administração, atuando com discricionariedade, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade. 

2. Esse entendimento (poder discricionário da Administração para nomear candidatos aprovados no certame durante sua validade) é limitado na hipótese de haver contratação precária de terceiros para o exercício dos cargos vagos e ainda existirem candidatos aprovados no concurso. Nessas situações, a expectativa de direito destes seria convolada, de imediato, em direito subjetivo à nomeação. 

3. A despeito da jurisprudência do STJ, in casu, não conseguiu o agravante provar que o Tribunal nomeou candidatos em vagas que surgiram posteriormente à homologação do concurso durante a validade deste.

4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no RMS 38543/ROAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Ministro HERMAN BENJAMIN. DJe 15/10/2012). (Grifo nosso.)

Esse entendimento jurisprudencial relativizou a discricionariedade administrativa de não nomear os candidatos aprovados fora das vagas durante a vigência do certame. 
Diante de atividades estatais de caráter permanente, a natureza precária das contratações temporárias não pode se sobrepor à possibilidade de nomear candidatos aprovados para cargos efetivos. 
Portanto, em decorrência da vigência dos Concursos Públicos nos 01/2003 e 05/2003, as designações administrativas para Professor A-1 (85 funções), Professor B-1 (7 funções) e Agente Comunitário I (9 funções) burlaram o direito subjetivo à nomeação dos candidatos aprovados nesses certames. 
Por essas razões, a alegação não comprovada da defesa de que as designações administrativas para professores seguiram a ordem de nomeação do concurso não tem o condão de desfazer essa irregularidade (fl. 187). 

Pelo exposto, com exceção da contratação da Sra. Lúcia Laboissiere Mata Diz (Técnico de Nível Superior I – especialidade enfermagem), entendemos serem irregulares as demais designações administrativas descritas neste item, visto que burlaram a exigência constitucional do concurso público prevista no art. 37, II, da Constituição da República. 
· Falta de processo seletivo simplificado, sendo responsável por essa irregularidade o Sr. Dirceu dos Santos Ribeiro (Formulário 10-B, fl. 42); 

De acordo com o relatório de inspeção (fl. 63), não houve prova de que o Sr. Ary Gonçalves Nogueira, designado para a função de Médico, tenha participado de processo seletivo simplificado. 

O gestor, em sua defesa, comprovou que o Sr. Ary Gonçalves Nogueira foi aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2006, cujo resultado foi publicado em 24/04/2006 (fl. 139 e 140). 
Não obstante, entendemos que a irregularidade presente na designação do Sr. Ary Gonçalves Nogueira é a mesma que maculou as oito designações de Técnico de Nível Superior I (especialidade médico) abordadas no item anterior, qual seja, o exercício de atividades permanentes cujas atribuições são inerentes a cargo público efetivo não pode ser atribuído a agente público designado com vínculo administrativo precário e temporário. 
Logo, a designação do Sr. Ary Gonçalves Nogueira também burlou a exigência constitucional do concurso público. 

40. Observamos, por fim, que não existe nos autos qualquer documentação acerca de eventual dispensa desses agentes designados administrativamente para as funções públicas. 

41. Entendemos que o atual prefeito do Município de Ubá deve, caso ainda haja designações vigentes, anulá-las com efeitos não retroativos (ex nunc), uma vez que houve a efetiva contraprestação dos serviços, bem como houve boa-fé por parte dos designados. 
42. Portanto, diante da antijuridicidade das condutas identificadas, este Parquet entende que as irregularidades praticadas justificam a aplicação das sanções legais correlatas vigentes à época. 
CONCLUSÃO 
43. Pelo exposto, este Ministério Público de Contas opina pela(o): 
a) rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva do Sr. Antônio Carlos Jacob, Prefeito Municipal de Ubá no período de 1º/01/2001 a 31/12/2004; 
b) rejeição da prejudicial de mérito, em razão do não reconhecimento do instituto da decadência nos atos de admissão descritos no Formulário 1 (f. 07/08) e nos Anexos II e III (fl. 52 e 53); 
c) aplicação da multa prevista no art. 95, II, da Lei Complementar estadual nº 33, de 1994 (Lei Orgânica vigente à época), ao Srs. José Bigonha Gazolla, Francisco De Filippo e Dirceu dos Santos Ribeiro, Prefeitos Municipais à época, em razão das irregularidades descritas neste parecer; 
d) registro dos atos de admissão dos 19 servidores descritos às fl. 52, que foram admitidos sem concurso público entre 05/10/1983 e 05/10/1988, considerando exclusivamente esse período, nos termos do art. 258, § 1º, I, “a”, do Regimento Interno desta Corte (Formulário 1, fl. 07/08 e Anexo II, fl. 52); 

e) intimação do atual Prefeito Municipal de Ubá para que: 
· tome ciência deste parecer; 
· anule o contrato temporário da Sra. Maria das Graças da Silva Marchand descrito no Formulário 10 (fl. 41, 61 e 62), caso ainda vigente, sustando a respectiva execução, observados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CR/88). Na hipótese de o atual Prefeito Municipal não comprovar o cumprimento da determinação deste Tribunal relativa à anulação e sustação desse contrato, opina pela intimação do Presidente da Câmara Municipal local para que tome conhecimento da decisão desta Corte e adote as providências cabíveis, nos termos do art. 277, § 2º, do RITCEMG;

· anule, com efeito ex nunc, as designações administrativas descritas no Formulário 10-B (fl. 42 a 44) e no Anexo IV (fl. 54 a 56) ainda vigentes, se houver, observados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CR/88); 
· envie a esta Corte a comprovação das referidas anulações. 

f) recomendação aos atuais integrantes do órgão de Controle Interno para que verifiquem se as irregularidades descritas nestes autos subsistem na atual gestão, alertando-os de que, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, deverão dar ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, com aplicação da sanção prevista no art. 83, I, c/c o art. 85, VIII, da Lei Complementar estadual nº 102, de 2008. 

44. É o parecer conclusivo. 

Belo Horizonte, 06 de novembro de 2014. 
Sara Meinberg

Procuradora do Ministério Público de Contas
� DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. vol. 1, 14 ed. Bahia: Jus Podium, 2012, p. 218.
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